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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

Projeto de Lei n.º 91/2021.




Dispõe sobre as vagas, em áreas de estacionamento as pessoas com 



transtorno de espectro autista (T.E.A.).
 


Todo portador (a) da carteira de identificação instituída pela Lei Federal nº 13.977/2020, ao estacionamento em vagas de deficientes no Município de Uruguaiana. 



Art. 1º. É reconhecido o direito das pessoas com transtorno do espectro autista à utilização de vagas reservadas às pessoas com deficiência em áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, no Município de Uruguaiana. 



Parágrafo único. Para o exercício do direito reconhecido por esta Lei é necessária a apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) prevista no art. 3º-A da Lei nº 12.764/2020. 



Art. 2º. Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaia 14 de julho de 2021.
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
Justificativa,



Muitos autistas não ficam bem quando submetidos a alguma situação de estresse. 



Por isso, é importante que eles e seus responsáveis ou familiares tenham acesso com mais facilidade a vagas de estacionamento especial nos estacionamentos, mesmo que não sejam os condutores de veículos, pois as vagas ficam localizadas em áreas estratégicas, próximas à porta de entrada de supermercados, farmácias, consultórios, clínicas, hospitais usando de exemplo, para facilitar o acesso como os demais beneficiados com o direito de gratuidade as vagas de estacionamento. 



A medida se aprovada segue uma tendência que já acontece em outras cidades e capitais do país. 



Além disso, explico que a lei procura proteger as pessoas que tenham autismo de uma situação que cause constrangimento e, principalmente, nervosismo. 



Saliento ainda, que este Projeto de Lei, propiciará à criança, o adolescente e os adultos um maior conforto quanto suas necessidades de locomoções não necessitando se deslocar por grandes distâncias até chegar ao seu destino.


Sendo assim solicito a pronta atenção dessa Casa, para apreciação e aprovação desse projeto.
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

